
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO  DES. OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0035559-89.2010.815.2001.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Origem : 2ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Apelante : CAGEPA – Companhia de Água e Esgotos da Paraíba.
Advogado : Fernanda Alves Rabelo e outro.
Apelada : Lucinete Bezerra de Sousa e outros.
Advogado : Lucas Freire Almeida.

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA  DE  DÉBITO.  FORNECIMENTO  DE
ÁGUA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚ-
BLICO. ANORMALIDADE NAS FATURAS DO
CONSUMIDOR. VALORES COBRADOS MUI-
TO ACIMA  DA  MÉDIA  DE  CONSUMO DOS
MESES  ANTERIORES.  VEROSSIMILHANÇA
NAS ALEGAÇÕES DO CONSUMDOR.  INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. NÃO DESINCUM-
BÊNCIA DO ÔNUS PROBATÓRIO DEFINIDO
NO ART. 333, II, CC. DÍVIDA INEXISTENTE.
SENTENÇA  MANTIDA.  APELO  DESPROVI-
DO.

-  A verossimilhança deve ser constatada através das
alegações do consumidor e confrontada com os argu-
mentos contrários do fornecedor, a fim que seja reali-
zada a inversão do ônus probandi, nos exatos termos
do art. 6º, VIII, do CDC.

- Nos moldes do art. 333, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, o ônus da prova incumbe ao réu, quanto à
existência de fato impeditivo, modificativo ou extinti-
vo  do  direito  do  autor.  Logo,  não  demonstrando  a
concessionária fato impeditivo do direito dos promo-
ventes, tem-se que os valores lançados nas faturas, su-
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periores à média de consumo mensal, são indevidos,
devendo, portanto, serem declarados inexistentes.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime. 

Trata-se de Apelação interposta pela CAGEPA – Companhia
de Água e Esgotos da Paraíba contra a sentença oriunda do Juízo da 2ª Vara
Cível da Comarca da Capital prolatada nos autos da  Ação Declaratória de
Inexistência de Débito c/c Danos Morais movida por Lucinete Bezerra de
Sousa e outros.

Na  inicial  (fls.  02/11),  alegaram  os  promoventes  serem
proprietários  do  condomínio  residencial  “José  Izidro  de  Morais  Neto”,
encontrando-se ameaçados de corte do fornecimento de água em virtude de
cobrança indevida de contas referentes aos meses de maio e junho de 2010.

Aduzem  que  não  obstante  o  consumo  médio  mensal  do
condomínio seja  de 50 m³  de  água,  com cobrança  de  R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais) , no período retrocitado inexplicavelmente foi-lhes imputado
cobrança do montante R$ 791,84 (setecentos e noventa e um reais e oitenta e
quatro centavos), cada mês.

Ressaltam a  estranheza  de  contas  com valores  idênticos  e  a
abusividade  da  ré,  que  impõe  pagamento  indevido  sob  ameaça  de  corte.
Destacam  que  conforme  laudo  pericial  lavrado  pela  demandada,  inexiste
qualquer vazamento nos apartamentos ou área comum do edifício, restando
claro o equívoco da cobrança em tela.

Pugnaram,  ao  fim,  pela  procedência  da  ação,  para  que  seja
declarada  a  inexistência  de  débito  superior  à  média  dos  12  (doze)  meses
anteriores às contas combatidas na presente lide, condenando a promovida em
danos morais.

Juntaram documentos (fls. 14/100).

Contestando a ação, a CAGEPA alega que o consumo médio
dos últimos seis meses foi 80m³, tendo em 06/05/2010 registrado no imóvel
dos  requerentes  um  alto  consumo  de  360m³,  referente  ao  período  de
07/04/2010 à 06/05/2010,  no valor  de R$ 2.514,08 (dois  mil  quinhentos  e
quatorze reais e oito centavos)

Aduz  que  em  vistoria  técnica,  verificou-se  as  condições  do
hidrômetro e das instalações hidráulicas e em contato com o teleatendimento,
os promoventes informaram sobre um vazamento em caixa de descarga.  A
empresa, mesmo ciente do vazamento, reavaliou a fatura de maio de 2010,
reduzindo a cobrança para o montante de R$ 791,84 (setecentos e noventa e
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um reais e oitenta e quatro centavos). Quanto à fatura de junho, afirma que o
alto consumo de 152 m³ decorreu ainda  do vazamento da caixa de descarga.

Defende  que  as  obras  na  região  não  ensejaram  qualquer
transtorno  no  fornecimento  do  serviço  de  água  à  população  e,  ainda,  a
ausência de dano moral a ser reparado, pugnando ao fim pela improcedência
da ação.

Em  decisão  de  fls.  162/165,  o  juiz  sentenciante  julgou
parcialmente procedente o pedido inicial, nos temos seguintes:

“Isto posto, atendendo ao mais que dos autos consta
e princípios de direito atinentes à espécie, ACOLHO
PARCIALMENTE  o pedido inicial, na forma do art.
269, I, do CPC, para DECLARAR a inexistência de
débito relativo aos meses de maio e junho de 2010,
bem  assim  condenar  a  demandada,  CAGEPA  –
COMPANHIA  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DA
PARAÍBA,  ao  pagamento  das  custas  e  honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00, conforme
art. 20, §3º do CPC.”

Inconformada, a CAGEPA interpôs a presente apelação cível
(fls. 166/177), repetindo as mesmas razões da peça de contestação, pugnando
pelo provimento do apelo.

Contrarrazões às fls. 181/186.

A Procuradoria de Justiça, não vislumbrando interesse na causa,
apresentou parecer às fls. 192, sem manifestação do mérito.

É o relatório.

VOTO.

Satisfeitos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso,
conheço a presente apelação cível.

De início, é válido registrar que não merece retoque a decisão
combatida.

Na presente hipótese, a recorrente busca a reforma do decisum
a quo, por entender que agiu no exercício regular de um direito reconhecido,
vez  que  apenas  cobrou  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  conforme
devidamente registrado pelo hidrômetro. Sem razão.

 A  relação  jurídica  estabelecida  entre  as  partes  possui
inquestionável caráter consumerista, razão pela qual admite-se a inversão do
ônus da prova, desde que haja verossimilhança nas alegações do consumidor e
de que este esteja em posição de hipossuficiência diante da relação jurídica
estabelecida, como ocorre no caso em disceptação.
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Pois bem. Analisando os autos,  observa-se claramente  que a
cobrança feita pela concessionária se deu de forma desproporcional à média de
consumo dos autores. Ademais, mediante vistoria da própria promovida, não
foi  constatado qualquer  vazamento  ou  falha  nas  instalações  hidráulicas  do
imóvel.

Como dito, a verossimilhança deve ser constatada através das
alegações  do  consumidor  e  confrontada  com os  argumentos  contrários  do
fornecedor, a fim que seja realizada a inversão do ônus probandi, nos exatos
termos do art.  6º,  VIII,  do CDC, que  estabelece  como direitos  básicos  do
consumidor:  “VIII- a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério
do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo
as regras ordinárias de experiências”

Partindo dessa premissa, o ônus da prova quanto à licitude das
cobranças realizadas caberia a apelante, que, por sua vez, não se desincumbiu
em demonstrar o alegado.

Ora aduz a CAGEPA que em contato com o teleatendimento, os
promoventes  informaram  sobre  um  vazamento  em  caixa  de  descarga.
Entretanto, não colaciona aos autos qualquer prova do alegado, a exemplo da
própria gravação da respectiva ligação.

Nos termos do art. 333, incisos I e II, do Código de Processo
Civil, o ônus da prova (i) incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu
direito, e (ii) ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. Logo, não comprovando o recorrente fato impe-
ditivo do direito dos promoventes, tem-se que os valores lançados nas suas fa-
turas, superiores à média de consumo mensal, são indevidos, razão pela qual
devem ser declarados inexistentes, com bem registrou o juiz sentenciante.

Nesse sentido, julgados desta Corte Pátria de Justiça:

“APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. CAGEPA. COBRAN-
ÇA BEM ACIMA DA MÉDIA DE CONSUMO. ALE-
GAÇÃO  DE  VAZAMENTO  NA  INSTALAÇÃO  IN-
TERNA DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO. ÔNUS QUE COMPETE AO FORNECEDOR.
RELAÇÃO DE CONSUMO. EXTINÇÃO DA OBRI-
GAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO QUANTO À IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, ANTE A FAL-
TA  DE  INTERESSE  RECURSAL  DA  APELANTE
NESSE SENTIDO, UMA VEZ QUE O PEDIDO DE
REPARAÇÃO A TAL TÍTULO FOI JULGADO IM-
PROCEDENTE NA INSTÂNCIA A QUO. DESPRO-
VIMENTO DO APELO QUANTO AOS SEUS  DE-
MAIS TERMOS. -  Por tratar-se de fato extintivo do
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direito do autor,  caberia à promovida/apelante de-
monstrar que o elevado consumo de água nos meses
discutidos deu-se por causa de vazamento na insta-
lação  interna  do  imóvel,  sob  responsabilidade  do
consumidor. - Nos termos do art. 333, inciso II, do
CPC, o ônus da prova incumbe ao réu,  quanto à
existência de fato impeditivo, modificativo ou extin-
tivo do direito do autor. - Não conhecimento da parte
do recurso referente à indenização por danos morais,
ante a ausência de interesse recursal da apelante, já
que esse pedido da autora foi julgado improcedente
pelo Juízo a quo. - Desprovimento do apelo quanto
aos seus demais termos.” 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00791798320128152001,  2ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DESA  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO D FERREIRA , j. em 13-08-2015) 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  negativa  de  débito.
CAGEPA.  CONCESSIONÁRIA  DE  SERVIÇO
PÚBLICO. CONSUMIDORA QUE ALEGA aumento
indevido  nas  faturas.  Pedido  de  perícia  em
hidrômetro.  Demandada  que  não  dispõe  de
profissionais  em  seu  quadro  para  tal  mister.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DO
CONSUMIDOR. Reconhecimento de inexigibilidade
dos  valores  cobrados  acima  da  taxa  mínima  de
consumo.  Devolução  em  dobro  da  quantia
indevidamente  paga.  Sentença  ULTRA  petita.
Nulidade parcial do decisum. Provimento parcial do
recurso.  -  Se  o  juízo  proferiu  decisão  fora  dos
pedidos  exordiais,  a  sentença  deve  ser  declarada
parcialmente nula, porquanto ultra petita. -Havendo
inversão do ônus da prova em favor do consumidor,
compete ao demandado comprovar a legalidade na
cobrança das faturas. - Não se desincumbindo de tal
mister,  a  procedência  do  pedido  relativo  a
desconstituição dos débitos cobrados em excesso das
faturas de água da residência da autora é medida
que  se  impõe,  devendo  ser  mantida  a  sentença
quanto a esse entendimento.” 

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00211712620068152001,  -  Não  possui  -,  Relator
DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 05-09-2014) 

Assim, ausentes as provas desconstitutivas do direito dos auto-
res, outro caminho não há a ser trilhado que não o da manutenção da sentença
que declarou a inexistência dos débitos em disceptação.
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo
a sentença guerreada em todos os seus termos.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho,  o
Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substituição a Exma. Desa.
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de
Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 22 de março de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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